CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 003/2013
                  
Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado a Câmara Municipal de Vereadores de Salvador do Sul, com sede na Avenida Duque de Caxias nº 422, fundos, 2º andar, Centro, Salvador do Sul - RS, CNPJ nº 11.934.581/0001-55 representada neste ato por seu Presidente, Sr. Pedro Valdemar Stein, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº 277.569.550-72, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa INTUA DESIGN E TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ nº. 90.963.430/0001-00 com endereço na Rua Tiradentes, nº 797, Bairro Centro, São Sebastião do Caí – RS, neste ato representado pelo sócio Alberto Luiz Hartmann, brasileiro, solteiro, empresário, inscrita no CPF sob o nº 00875443001 doravante denominado CONTRATADO, tem justo e acordado o presente contrato, cujo objeto e regime encontram-se especificado na CLÁUSULA PRIMEIRA, mediante as seguintes CLÁUSULAS e CONDIÇÕES:
CLÁUSULA PRIMEIRA

 O presente contrato tem como objeto o suporte mensal do conjunto de páginas eletrônicas e gráficas, aqui denominado simplesmente por ”SITE”, para uso exclusivo na Internet, com referências institucionais da CONTRATANTE, e assessoria técnica, e terá validade pelo período de oito meses – de maio a dezembro do corrente ano.

CLÁUSULA SEGUNDA


O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pelo estipulado na cláusula primeira, R$80,00 (oitenta reais) para hospedagem de site e emails, e R$170,00 (cento e setenta reais) para serviço técnico profissional, totalizando o valor de R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais) mensais.




Parágrafo único


O pagamento será realizado no quinto dia útil de cada mês, mediante extração de nota fiscal.

  
      

CLÁUSULA TERCEIRA

           As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta do seguinte recurso financeiro:

01.01- Câmara Municipal de Vereadores

01.031.0001.2001- Manutenção Atividades Legislativo 

3.3.90.39.08.0000- Manutenção Sofware-(1112)


3.3.90.39.05.0000- Serviços Técnicos Profissionais (1123) 





CLÁUSULA QUARTA
Os itens inclusos no suporte do presente contrato estão descritos abaixo:
- Suporte / Assessoria por e-mail e telefone
- Servidor de hospedagem do Site
- 10 contas de e-mail
- Licença Gerenciador de conteúdo ( área exclusiva para atualização do site)
- 1 Assessoria / Suporte Presencial (1 chamado técnico / mês)


CLÁUSULA QUINTA
                   O presente contrato poderá ainda ser rescindido por comum acordo entre as partes contratantes, mediante Termo de Rescisão ou unilateralmente pelo CONTRATANTE, por conveniências administrativas, mediante notificação, com prova do recebimento.
                                             CLÁUSULA SEXTA
                   Para dirimir qualquer questão fundada no presente contrato, as partes elegem o Fórum da Comarca de Montenegro, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

                   Por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, com 02 (duas) testemunhas instrumentárias, para um só efeito legal.



                                            Salvador do Sul, 09 de maio 2013.
CONTRATANTE:_____________________

CONTRATADO:______________________

Testemunhas:

Nome: _____________________________    Nome:_________________________
CPF:   _____________________________    CPF:___________________________
